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É OBRIGATÓRIO ASSINAR DOCUMENTOS
(PREFERENCIALMENTE VIA SUAP) E CADASTRAR
CONCEDENTES COMO PESSOAS JURÍDICAS NO

SUAP (ANEXO 1).

Representante - responsável legal pela
concedente.

Concedente - Empresa ou Órgão Público que
ofertará oportunidade de estágio;

Supervisor de estágio - Profissional com
experiência na área responsável pela
supervisão do aluno estagiário na Empresa/
órgão público;

Orientador - Docente responsável pela
orientação do aluno estagiário no campus;
atuará em conjunto com o Supervisor do
estágio;

Estagiário - Aluno do IFRN que realizará a
parte prática na concedente durante a
vigência do Termo de compromisso;

QUEM É QUEM?
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CONVÊNIOS

Verificar se existe convênio vigente. 

Caso não haja, solicitar as seguintes informações para
preenchimento da minuta padrão de convênio de
estágio do IFRN:

Da concedente
Razão social
CNPJ
Endereço
Telefone

Do representante
Nome
CPF 
Nacionalidade
Estado civil
Documento com foto
Documento que comprove cargo

Emitir a minuta de convênio (ANEXO 8) e solicitar as
assinaturas.

Cadastrar o convênio assinado no SUAP (ANEXO 2).
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FORMALIZAÇÃO DE ESTÁGIO -
TERMO DE COMPROMISSO DE
ESTÁGIO (TCE)

Solicitar da concedente a indicação e os dados dos
supervisores (nome completo, cargo, e-mail e telefone)
de cada um dos estagiários, a data de início dos estágios
e o valor da bolsa.

Entrar em contato com o(a) representante da
concedente para confirmar interesse na contratação de
estagiários;

Verificar se há convênio vigente. Caso não haja,
confeccionar um seguindo os passos do tópico 1;

Solicitar da concedente quantos estagiários ela
necessita; 

Pedir as coordenações de curso uma  listagem indicando
quais alunos têm prioridade para estagiar e os
respectivos turnos;

INFORMAÇÕES  E-MAIL OU INSTAGRAM:
CGRMT@IFRN.EDU.BR / @PROEX.IFRN
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https://www.instagram.com/coexpein.laj/


DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURAS VIA SUAP
E CADASTRAMENTO DE CONCEDENTES COMO
USUÁRIOS EXTERNOS PARA REALIZAÇÃO DE

ASSINATURA ELETRÔNICA.
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10 Cadastrar o termo assinado no SUAP (ANEXO 3)

Entrar em contato com os alunos para
confirmar interesse nas vagas de estágio;

Auxiliar concedente na contratação do
seguro contra acidentes pessoais;

Solicitar PDF da apólice de seguro para
inserção de dados no TCE

Emitir TCE (ANEXO 8) e solicitar as
assinaturas via SUAP.

https://seguroestagio.humberseguros.com.br/contratar-seguro-estagio/?cob=t1
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Para alteração de dados como
prorrogação de vigência de estágio,
carga horária, remuneração, alteração
de supervisor / orientador ou plano de
trabalho:

Confirmar com a concedente o
interesse em continuar o estágio
(máximo de 2 anos);
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Verificar a vigência do seguro
contra acidentes pessoais. Caso
tenha vencido, solicitar nova
contratação.

Cadastrar o aditivo no SUAP
(ANEXO 4).4

1
Depois de uma semana da data de
vencimento do TCE não sera mais
possivel fazer um aditivo. Nesse
caso, confecionar um novo TCE
seguindo os passos da coluna
anterior.

O plano de atividade (Inciso 5 do TAE)
precisa ser atualizado a cada 6
meses, então este deverá ser
atualizado periodicamente
acompanhando o tempo de adição
do TAE.
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Emitir o Termo Aditivo de Estágio
(Anexo 8) e solicitar assinaturas.

ATENÇÃO

Sugestão: Adicionar 2 ou 3 atividades
ou pedir que o orientador indique
um novo plano;

TERMO ADITIVO DE
ESTÁGIO (TAE)
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https://seguroestagio.humberseguros.com.br/contratar-seguro-estagio/?cob=t1
https://seguroestagio.humberseguros.com.br/contratar-seguro-estagio/?cob=t1
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TERMINEI MEU ESTÁGIO,
E AGORA?

Relatório do Estagiário
Cadastrado pelo aluno diretamente no SUAP;
Em casos excepcionais, preencher e inserir documento
assinado no SUAP (ANEXO 5);

1 relatório a cada 6 meses de estágio;

É muito importante revisar se os relatórios estão
completamente preenchidos e com todas as assinaturas
indicadas nos modelos no momento do recebimento;

As assinaturas podem ser à mão, do .GOV ou SUAP
(preferencialmente);

2 Relatório do Supervisor

Pode ser cadastrado pela COEX ou Supervisor do estágio;

1 relatório a cada 6 meses de estágio;

RELATÓRIOS4



O CADASTRAMENTO DO TERMO DE REALIZAÇÃO
ENCERRA O ESTÁGIO, NÃO É POSSIVEL EDITAR. 

MÁXIMA ATENÇÃO  NESSA ETAPA.

6
É obrigação do orientador realizar  pelo menos 2
visitas de acompanhamento, uma a cada 3 meses;

As visitas podem ser remotas ou presenciais
(preferencialmente);

 
Caso haja algum impedimento, justificar a pendência
das visitas no SUAP (anexo 7).

Vistas de estágio 

7
Cadastro detalhado no ANEXO 6

Deve ser preferencialmente preenchido no SUAP;

Em casos de dificuldade de acesso ao SUAP,
preencher e assinar modelo de Termo de realização
de estágio (anexo 8);

As assinaturas podem ser à mão, do .GOV ou do SUAP
(preferencialmente);

Verificar o correto preenchimento do documento,
especialmente o plano de atividades;

Conferir carga horária (padrão 480 horas para 6
meses e 20 horas semanais);

Termo de realização do 
estágio



1 - Quais as condições para ser estagiário? 

I - Ter, no mínimo, 16 anos;
II - Ter matrícula e frequência regular;
III - ter cumprido, no mínimo, 50% das disciplinas obrigatórias ou
haver cursado ou estar cursando disciplinas do núcleo ou unidade
tecnológica da matriz curricular, e concomitantemente estar, no
mínimo, no segundo ano do curso (Resolução 25/2019 -  CONSUP -
Regulamentação da Prática Profissional Discente)

2 - Quem pode contratar o estagiário? 

As pessoas jurídicas de direito privado e público, e profissionais
liberais de nível superior registrados em seus respectivos conselhos.

3 - Quais são os tipos de estágio? 

Estágio obrigatório (faz parte da grade do curso) e estágio não-
obrigatório.

4 - Quem deve contratar o seguro contra acidentes
pessoais do estagiário?

Para estágios não-obrigatórios sempre a parte concedente. Para
estágios obrigatórios, a responsabilidade poderá, alternativamente,
ser assumida pela instituição de ensino.

5 - Qual o prazo máximo de duração do estágio na
mesma concedente?

Até dois anos, exceto quando se tratar de estagiário com
deficiência.

6 - O estágio precisa ser anotado na Carteira de Trabalho?

Não obrigatoriamente.

PERGUNTAS FREQUENTES



PERGUNTAS FREQUENTES

7 - O estágio deve ser remunerado?

Compulsoriamente para o estágio não obrigatório, inclusive auxílio
transporte, e facultativamente para estágio obrigatório
(recomendável)

8 - Será aceito Termo de Compromisso retroativo?

Não. O Termo de Compromisso de Estágio deverá ser formalizado
antes do início do estágio.

9 - O Professor Orientador e o Supervisor são a mesma
coisa?

Não.

- O Orientador é o servidor designado pela instituição de ensino
para fazer o acompanhamento pedagógico do estágio.
- O Supervisor é o profissional designado pela concedente para
fazer o acompanhamento profissional do estágio.

10 - A atividade a ser exercida pelo estagiário deve estar
relacionada com o seu curso?

Sim, o estágio deve ser compatível com o PPC, mesmo o não
obrigatório.



PERGUNTAS FREQUENTES
11 - Qual a carga horária diária/semanal máxima
permitida para o estágio? 

- 4 horas diárias e 20 horas semanais, no caso de estudantes de
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional de educação de jovens e adultos; 
- 6 horas diárias e 30 horas semanais, no caso de estudantes do
ensino superior, da educação profissional de nível médio e do
ensino médio regular; 
- para os cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que
não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até
40 horas semanais, desde que previsto no PPC.

12 - Nos dias de avaliação poderá haver redução da carga
horária? 

Sim, a carga horária pode ser reduzida à metade. A instituição de
Ensino deve comunicar à parte concedente, no início do período
letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas.

13 - É possível realizar estágios no formato home office?

Sim.

14 - É possível realizar simultaneamente estágios em
locais diferentes? 

Sim, desde que a soma da carga horária diária e semanal não
ultrapasse os limites.

15 - O Termo de Compromisso pode ser rescindido antes
do término previsto? 

Sim, por qualquer uma das partes envolvidas: estagiário, empresa
ou instituição de ensino. 



ANEXO 1 - CADASTRAR PESSOA
JURÍDICA



PASSO A PASSO - CADASTRAR PESSOA
JURÍDICA



ANEXO 2 - CADASTRAR CONVÊNIO



PASSO A PASSO - CADASTRAR
CONVÊNIO



ANEXO 3 - CADASTRAR ESTÁGIO



PASSO A PASSO - CADASTRAR ESTÁGIO



PASSO A PASSO - CADASTRAR ESTÁGIO

Depois de realizar essa etapa, além do documento disponibilizado no anexo 8,
também é possível gerar o TCE automaticamente entrando na aba “documentos
e aditivos” do aluno cadastrado



ANEXO 4 - CADASTRAR ADITIVOS



PASSO A PASSO - CADASTRAR ADITIVOS



ANEXO 5 - CADASTRAR RELATÓRIOS



PASSO A PASSO - CADASTRAR
RELATÓRIOS



PASSO A PASSO - CADASTRAR
RELATÓRIOS

1) Aluno preenche o relatório;
2) Supervisor preenche o relatório e defere pendências;
3) Professor orientador verifica e assina o relatório
(assinatura dos demais partícipes condicionada à
assinatura do orientador);
4) Assinatura é liberada para todos;

Ordem de preenchimento do relatório



ANEXO 6 - CADASTRAR ENCERRAMENTO



PASSO A PASSO - CADASTRAR
ENCERRAMENTO



ANEXO 7 - JUSTIFICATIVA POR
DERCURSO DE TEMPO (VISITAS)



PASSO A PASSO - JUSTIFICATIVA POR
DERCURSO DE TEMPO (VISITAS)



ANEXO 8 - DOCUMENTOS

TERMO DE COMPROMISSO: 
https://portal.ifrn.edu.br/documents/905/TERMO_DE_COMPROMISS
O_E_PLANO_DE_ATIVIDADES_DE_ESTAGIO_-_01-11-2022.doc

MINUTA DE CONVÊNIO:
https://portal.ifrn.edu.br/documents/8256/MINUTA_PADR%C3%83O
_EST%C3%81GIO_-_campi.docx

TERMO ADITIVO:
https://portal.ifrn.edu.br/documents/900/TERMO_ADITIVO.doc

RELATÓRIO DO ESTAGIÁRIO:
https://portal.ifrn.edu.br/documents/903/Relatorio_estagio.doc

RELATÓRIO DO SUPERVISOR:
https://portal.ifrn.edu.br/documents/902/Relatorio_de_visitas_a_org
anizacao_concedente_-_professor_orientador.doc

TERMO DE REALIZAÇÃO:
https://portal.ifrn.edu.br/documents/904/TERMO_DE_REALIZACAO_
DO_ESTAGIO.doc
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